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P U B L I C A Ç Õ E S  D I V E R S A S

PORTARIAS INCLUIR na folha de pagamento do servidor do

Executivo - Secretaria de Estado da Segurança Pública de Santa

Catarina, à disposição da ALESC, ISRAEL EMERIM, matrícula nº

8651, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, incidentes sobre a função

gratificada de Assessoria Técnica-Parlamentar, código PL/FG-4, no

percentual de 21% (vinte e um por cento), a contar de 04 de março

de 2020.

PORTARIA Nº 369, de 13 de abril de 2020

A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA,

no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18

da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela

Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,

RESOLVE: com fundamento no art. 62, I, e art. 63,

caput, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro

de 1985,

Maria Natel Scheffer Lorenz

Diretora-Geral

–––– * * * ––––CONCEDER LICENÇA para tratamento de saúde aos

servidores abaixo relacionados: PORTARIA Nº 371, de 13 de abril de 2020.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são

conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11

de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de

22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei

Complementar nº 672, de 19 de janeiro de 2016, e Portaria nº

071, de 5 de fevereiro de 2016

Matr Nome do Servidor Qde
dias

Início em Proc. nº

9432 WILLIAM DANIEL DA SILVA 15 30/01/2020 0651/2020

6305 RODRIGO MACHADO
CARDOSO

90 19/02/2020 0652/2020

Maria Natel Scheffer Lorenz

Diretora-Geral

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 370, de 13 de abril de 2020 RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs

001 e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

O DIRETOR GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da

Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução nº

100, de 15 de fevereiro de 2002, e tendo em vista o que consta do

Processo nº 0544/2020,

RESOLVE: com fundamento no art. 42 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, c/c

o art. 5º da Lei Complementar nº 36,

de 18 de abril de 1991.

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do

cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar,

da servidora MARISA FERNANDES DE SIQUEIRA DA SILVA,

Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado d e Editoração
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matrícula nº 9325, de PL/GAB-26 para o PL/GAB-39 do Quadro

de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 09 de abril

de 2020 (Gab Dep Fernando Krelling).

22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei

Complementar nº 672, de 19 de janeiro de 2016, e Portaria nº

071, de 5 de fevereiro de 2016

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs

001 e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

Luiz Eduardo de Souza

Diretor de Recursos Humanos interino

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 372, de 13 de abril de 2020.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são

conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11

de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de

22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei

Complementar nº 672, de 19 de janeiro de 2016, e Portaria nº

071, de 5 de fevereiro de 2016

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do

cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, do

servidor LUCINEI DA ROCHA, matrícula nº 10475, de PL/GAB-78

para o PL/GAB-79 do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa,

a contar de 13 de abril de 2020 (Gab Dep Sargento Carlos

Henrique de Lima).RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs

001 e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

Luiz Eduardo de Souza

Diretor de Recursos Humanos interino

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 375, de 13 de abril de 2020.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são

conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11

de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de

22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei

Complementar nº 672, de 19 de janeiro de 2016, e Portaria nº

071, de 5 de fevereiro de 2016

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do

cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, do

servidor LUCAS ALFREDO ROEDER, matrícula nº 10232, de

PL/GAB-52 para o PL/GAB-54 do Quadro de Pessoal da Assembleia

Legislativa, a contar de 09 de abril de 2020 (Gab Dep Fernando

Krelling).

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs

001 e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

Luiz Eduardo de Souza

Diretor de Recursos Humanos interino

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 373, de 13 de abril de 2020.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são

conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11

de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de

22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei

Complementar nº 672, de 19 de janeiro de 2016, e Portaria nº

071, de 5 de fevereiro de 2016

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do

cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, do

servidor IVAN PINTO, matrícula nº 6619, de PL/GAB-78 para o

PL/GAB-76 do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a

contar de 13 de abril de 2020 (Gab Dep Ismael dos Santos).

Luiz Eduardo de SouzaRESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs

001 e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

Diretor de Recursos Humanos interino

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 376, de 13 de abril de 2020.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são

conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11

de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de

22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei

Complementar nº 672, de 19 de janeiro de 2016, e Portaria nº

071, de 5 de fevereiro de 2016

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do

cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, da

servidora JESSICA MAYARA MIRANDA FANCHIN, matrícula nº

9472, de PL/GAB-22 para o PL/GAB-39 do Quadro de Pessoal da

Assembleia Legislativa, a contar de 09 de abril de 2020 (Gab Dep

Fernando Krelling). RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs

001 e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

Luiz Eduardo de Souza

Diretor de Recursos Humanos interino

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 374, de 13 de abril de 2020.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são

conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11

de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do

cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, do

servidor CLEDSON RODRIGUES, matrícula nº 8509, de PL/GAB-36

Sistema Informatizado de Editoração - Coordenadoria d e Publicação
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para o PL/GAB-49 do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa,

a contar de 13 de abril de 2020 (Gab Dep Ismael dos Santos).

Nesta mesma linha, é necessário que sejam

obedecidas as recomendações do Ministério da Saúde, dentre

elas: cuidados básicos de higiene, evitar aglomeração de

pessoas no consultório, disponibilizar álcool em gel para os

profissionais e pacientes.

Luiz Eduardo de Souza

Diretor de Recursos Humanos interino

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 377, de 13 de abril de 2020. Frente ao exposto, dada a relevância do Projeto de Lei em

foco, conto com o apoio dos colegas Parlamentares para sua

aprovação.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são

conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11

de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de

22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei

Complementar nº 672, de 19 de janeiro de 2016, e Portaria nº

071, de 5 de fevereiro de 2016

Deputado Sérgio Motta

–––– * * * ––––

PROJETO DE LEI Nº 0104.8/2020

Dispõe sobre a isenção de ICMS dos

computadores pessoais, smartphones,

tablets, notebooks, modems, seus

acessórios e da transmissão de dados.

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs

001 e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

Art. 1º. Os computadores pessoais, smartphones,

tablets, notebooks, modems, seus acessórios e a transmissão

de dados ficam isentos do Imposto sobre a Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS.
ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do

cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar,

do servidor NERI XAVIER DOS SANTOS, matrícula nº 9366, de

PL/GAB-43 para o PL/GAB-51 do Quadro de Pessoal da

Assembleia Legislativa, a contar de 13 de abril de 2020 (Gab

Dep Ismael dos Santos).

§ 1º A isenção não dispensa o cumprimento das

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo

crédito seja excluído, ou dela consequente.

§ 2º Os computadores pessoais, smartphones, tablets,

notebooks, modems, seus acessórios serão isentos somente

quando adquiridos por pessoa física.Luiz Eduardo de Souza
§ 3º A isenção prevista no caput perdurará enquanto

estiver vigente decreto que determina o isolamento social.

Diretor de Recursos Humanos interino

–––– * * * ––––

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente

Lei, dispondo sobre a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM

dos computadores pessoais, smartphones, tablets, notebooks,

modems, seus acessórios e da transmissão de dados isentos

do tributo.

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 0103.7/2020

Reconhece os serviços odontológicos como

essenciais para o Estado de Santa Catarina

em tempos de calamidade pública.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,
Art. 1º Os serviços odontológicos passam a ser

reconhecidos como atividade essencial no Estado de Santa

Catarina em tempos de calamidade pública.

Deputado Coronel Mocellin

Lido no Expediente

Sessão de 07/04/20

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, devem ser

cumpridas as recomendações estabelecidas pela Secretaria de

Estado da Saúde.

JUSTIFICATIVA

Considerando a obrigatoriedade do isolamento social em

razão do combate a pandemia do novo “coronavírus” - COVID-19

surgiu a necessidade dos alunos manterem as atividades

acadêmicas por meio virtual, bem como a de várias atividades

adotarem o teletrabalho “home office”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado Sergio Motta

Lido no Expediente Os altos valores dos equipamentos eletrônicos e da

transmissão de dados são um grande empecilho para aquisição

pelos trabalhadores e alunos, especialmente da rede pública

estadual de educação.

Sessão de 07/04/20

JUSTIFICAÇÃO

Preliminarmente, reconhecemos a crise global vivenciada

em decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavirus

(COVID-19) e sabemos da importância do da quarentena neste

momento, que visa conter a disseminação da doença,

resguardando a saúde pública.

Finalmente, além de trabalhos acadêmicos e laborais, os

equipamentos facilitarão a comunicação durante o período de

isolamento social e diminuirão a sensação de solidão, comum

durante todo esse período.

A presente proposta tem como finalidade acrescentar os

serviços odontológicos como atividades essenciais, tendo em vista

que determinados tratamentos realizados nesta área que exigem

acompanhamento, ainda que não sejam emergenciais. Como por

exemplo, prótese dentária e tratamento de canal.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres Deputados

para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.

Sala das Sessões,

Deputado Coronel Mocellin

–––– * * * ––––

Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado d e Editoração


